
INDICAÇÃO Nº 
2595
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos financeiros para liberação de verba no montante de R$90.000,00 (Noventa Mil Reais) destinada à implantação de um Centro de Convivência do Idoso, no município de Guarani D’Oeste.

JUSTIFICATIVA

O município de Guarani D’Oeste, localizada na Região de São José do Rio Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 2017 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.

O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo de Guarani D’Oeste. Neste mister a saúde fica também a cargo do poder público, para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento. 

O crescimento vertiginoso da população na faixa etária superior a 60 anos, que conforme a Organização Mundial de Saúde foi designada de terceira Idade tem despertado a atenção da sociedade e dos órgãos governamentais. A população do Brasil está envelhecendo. Estima-se, que em 2050, o número de idosos superará o de crianças abaixo de 15 anos, com aproximadamente 2 bilhões de pessoas acima dos 60 anos, a maioria em países em desenvolvimento, fenômeno nunca antes observado. Dados recentes do IBGE estimam que existam 17,6 milhões de idosos no Brasil.

Os avanços da medicina e as melhorias nas condições gerais de vida da população são os principais fatores responsáveis pela elevação da média de vida dos brasileiros (expectativa de vida ao nascer) de 45,5 anos de idade em 1940, para 72,7 anos em 2008. A projeção para 2050 é que essa média seja 81,29 anos.

Dentre o grupo de pessoas idosas, os indivíduos ditos muito idosos (idade igual ou maior que 80 anos), também vêm aumentando proporcionalmente e de forma muito mais acelerada, constituindo o segmento populacional que mais cresceu nos últimos tempos.

Os idosos são acometidos por doenças e agravos crônicos não transmissíveis, permanentes ou de longa permanência, e que requerem acompanhamento constante. As quedas entre os idosos são eventos freqüentes e limitantes, sendo consideradas um marcador de fragilidade, morte, institucionalização e declínio na saúde dos idosos, acarretando, entre outras conseqüências, o isolamento social e a perda para as atividades de vida independente.

Assim, ações são definidas nos diversos âmbitos da administração pública para promover, proteger e prevenir as situações resultantes da demanda de atenção para essa importante parcela da população: os idosos. 

O Município necessita de recursos para a construção de um Centro de Convivência do Idoso, sem contar porém com os recursos necessários.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Guarani D’Oeste.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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